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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM  . 	 --- 

COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72  

INTENÇÃO DE MODALIDADE 

OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de implantação de Sistema de gerenciamento eletrônico 

escolar, abrangendo todas as etapas - cadastro e autenticação de usuário, cadastro de escolas, 

criação de turmas por turno e curso, matriculas de alunos, cadastro de servidores e cargos, cadastro 

de disciplinas, montagem de grade de aulas, montagem de grade de avaliações por turma, registro 

de aula ministrada, registro de frequência em aulas, registro de avaliações aplicadas, registro de 

frequência em avaliações, boletim de notas, remarcação de aulas e avaliações, tudo de acordo com 

os formulários do CENSO ESCOLAR do ano corrido. Em plataforma on-line totalmente responsiva com 

funcionamento em sistema operacional Windows, Linux, Mac OS, Android e IOS (via smartphone) via 

navegador web, bem como aplicativo para smartphones com as funcionalidades de autenticação de 

usuário, registro de frequência e aulas ministradas. Suporte por meio eletrônico ou físico, 

dependendo da necessidade, visando solucionar qualquer dúvida existente pelos operadores de Bom 

Jardim/MA. 

CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas a legislação municipal vigente, e a 

PORTARIA n2 11/2021; 

CONSIDERANDO que chegaram a esta Comissão autos do Processo, que tem por finalidade a 

Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de implantação de Sistema de gerenciamento eletrônico escolar, abrangendo 

todas as etapas - cadastro e autenticação de usuário, cadastro de escolas, criação de turmas por 

turno e curso, matriculas de alunos, cadastro de servidores e cargos, cadastro de disciplinas, 

montagem de grade de aulas, montagem de grade de avaliações por turma, registro de aula 

ministrada, registro de frequência em aulas, registro de avaliações aplicadas, registro de frequência 

em avaliações, boletim de notas, remarcação de aulas e avaliações, tudo de acordo com os 

formulários do CENSO ESCOLAR do ano corrido. Em plataforma on-line totalmente responsiva com 

funcionamento em sistema operacional Windows, Linux, Mac OS, Android e IOS (via smartphone) via 

navegador web, bem como aplicativo para smartphones com as funcionalidades de autenticação de 

usuário, registro de frequência e aulas ministradas. Suporte por meio eletrônico ou físico, 

dependendo da necessidade, visando solucionar qualquer dúvida existente pelos operadores de Bom 

Jardim/MA. 

CONSIDERANDO que fora definido de forma clara e conclusiva o objeto e quantitativo a ser licitado, 

conforme termo de Termo de Referência em anexo nos autos; 

CONSIDERANDO que o Termo de Referência já compreende requisitos exigidos na legislação vigente, 

ao que concerne a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos; 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO, 
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Segue relatório abaixo: 

1. A Comissão Permanente de Licitação por meio de seu Pregoeiro Oficial, da Prefeitura 

Municipal de Bom Jardim, Estado do Maranhão, declara para os devidos fins de fatos e de direito, ter 

ciência do disposto no art. 49, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n 0 . 424, de 30 de dezembro 

de 2016, que diz: 

"[...] 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem 

recursos da União por meio dos instrumentos 

regulamentados por esta Portaria estão obrigados a 

observar as disposições contidas na Lei n0 8.666, de 

1993, na Lei n2 10.520, de 17 de junho de 2002 e 

demais normas federais, estaduais e municipais 

pertinentes ao assunto, quando da contratação de 

terceiros. 

§ 10 Para aquisição de bens e serviços comuns, será 

obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da 

Lei n 2  10.520, de 2002, e do regulamento previsto no 

Decreto n0 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo 

utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica". 

2. Outrossim, dispõe o Dec. Federal n 0 . 10.024/2019 que: 

Art. 1 0  [...] 

§ 30 Para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços comuns pelos entes federativos, com a 

utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e 

contratos de repasse, a utilização da modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica 

será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a 

regulamentação específica que dispuser sobre a 

modalidade de transferência discipline de forma 

diversa as contratações com os recursos do repasse. 

3. Assim sendo, este ente federado, no Processo, utilizará a modalidade licitatória 

pregão em sua forma eletrônica, facilitando o processo de contratação com o poder público por 

conferir celeridade e desburocratização ao procedimento licitatório, bem como sem perder a 

qualidade nas propostas, uma vez que a competitividade nesta modalidade de licitação possui como 

uma grande característica. Sendo assim, a tecnologia da informação contemporânea trouxe a 

evolução ao procedimento licitatório por meio do pregão eletrônico. 

4. A modalidade de licitação Pregão em sua forma eletrônica, trouxe notáveis melhorias 

para o processo de contratação da administração pública, tornando-o muito mais dinâmico e 
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aplicando com de forma mais sistemática alguns dos princípios norteadores da administração 

pública, tais como economicidade, celeridade, eficiência, celeridade, dentre outros. 

5. Ressalte-se que uma característica muito peculiar dessa modalidade que a diferencia 

das demais é a grande economicidade proporcionada pelo longo alcance de fornecedores e 

prestadores de serviços, aumentando desta forma a competitividade, e ao mesmo tempo movimenta 

de forma significativa a economia do pais, e pôr fim vá-se ao encontro da proposta mais vantajosa 

para administração pública, que por vezes não se trata apenas de encontrar o menor preço para o 

objeto licitado, mas sim melhor atendimento as necessidades da administração. 

6. Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão entre a 

habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o que tornou o processo muito mais 

célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor proposta de preços, ou seja, a primeira colocada 

e se esta estiver em conformidade com aquilo que é exigido em Edital, não há a necessidade de se 

analisar toda a documentação dos demais participantes. Logo, tendo em vista o prazo de 08 (oito) 

dias entre a publicação da licitação e a apuração dos preços dos licitantes. 

7. Outra importante vantagem e peculiaridade do Pregão Eletrônico estão na 

possibilidade de os participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que estes tenham 

acesso à internet e ao sistema de compras utilizado pelo órgão licitante, o que acaba diminuindo o 

custo que os participantes teriam para se locomover até a sede onde se realizaria o certame. 

8. Por todo o exposto supracitado, a modalidade licitatória Pregão em sua forma 

eletrônica é sem dúvida a mais célere e econômica modalidade de licitação que possui até a presente 

data está disponível para Administração Pública, contribuindo demasiadamente para uma 

desburocratização do sistema e guardando uma relação intrínseca com o princípio da eficiência, 

constitucionalmente previsto. 

9. Considerando ainda o disposto no art. 3 2, I da Lei 10.520/2002, ao dispor que: 

Art. 32 A fase preparatória do pregão observará o 

seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade 

de contratação e definirá o objeto do certame, as 

exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 

propostas, as sanções por inadimplemento e as 

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 

para fornecimento; 

10. Ainda sobre o procedimento a ser adotado na futura e eventual contratação, é de 

suma importância para a administração a utilização do Sistema de Registro de Preços nas 

contratações para aquisição de bens ou produtos, como para a prestação de serviços, desde que o 

objeto se enquadre em uma das hipóteses previstas no art. 3 2  do Dec. n 2  7.892/2013, é o texto: 

Art. 32 O Sistema de Registro de Preços poderá ser 

adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, 

houver necessidade de contratações frequentes; 
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com 

previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida ou em 

regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 

contratação de serviços para atendimento a mais de 

um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

11. O regulamento determina que as licitações para registro de preços podem ser 

realizadas nas modalidades concorrência e pregão. No caso específico da utilização do pregão, o 

objeto a ser licitado, além de se adequar às hipóteses previstas no referido artigo 3 2, também deve 

consistir em bem ou serviço de natureza comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado 

(conforme dispõe a Lei n 2  10.520/2002). 

12. Ainda sobre o Sistema de Registro de Preços é importante trazer à baila o disposto 

do artigo 72, § 22, Decreto 7.892/2013 — Presidência da República, onde determina que a indicação 

da dotação orçamentária é exigível apenas para formalização de contrato ou instrumento hábil que a 

administração venha a se utilizar. 

Por todo o exposto, decidiu-se; 

Empregar no presente Processo Administrativo de contratação, Licitação de Modalidade 

Pregão em sua forma eletrônica, utilizando o Sistema de Registro de Preços. 

É neste entendimento que versa o Pregoeiro oficial do Município juntamente com sua 

equipe de apoio sobre tipo de procedimento e modalidade a ser empregado na contratação 

pretendida, desta forma dar-se prosseguimento ao Processo Administrativo com a finalidade 

anteriormente descrita. 

Aproveitando o ensejo para anexar a PORTARIA N° 11/2021, a qual nomeia o Pregoeiro 

(a) Oficial das Licitações na sua modalidade Pregão do Município de Bom Jardim/MA. 

Bom Jardim/MA, 17 de novembro de 2021. 

FABIANO DE 

Pregoeiri Oficial 

Portaria N° 111.2021-GB 
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